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PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 00019.2024].216/000].-22
INEXIGIBILIDADE ELETRÕNICA DE LICITAÇÃO Ng 2024.12.27.001

A Comissão de Contratação da Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e
Juventude, consoante autorização do(a) Ilustríssimo(a) Senhor(a) RAIMUNDO
HELDER FERREIRA, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipalda Cultura,
Esporte e Juventude, vem apresentar justificativas concernente à inexígibilidade
eletrânica de licitação, para atendimento do objeto demandado no Processo
Administrativo supracitado.

'1
1- DA NECESSIDADE DO OBJETO

Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a
CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE COM FUNDAMENTO NO 1NCISO 11, DO ART. 74
DA LEI FEDERAL 14.133/21 DE SERVIÇOS DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR JUNIOR
VIANA A SER REALIZADO NO RÉVEILLON DO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2024, NA
SEDE DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE, junto à J G VÍANAJUNIOR.

Após análise da proposta apresentada eletronicamente pela indigitado
proponente, verificamos que atende as necessidades do(a) Secretaria Municipal da
Cultura, Exporte e Juventude, visando atender a demanda da edilidade, restando,
portanto, caracterizada a oportunidade, conveniência e necessidade da presente
contratação.

11- DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Processo administrativo de inexigibilidade está devidamente instruído e

autuado com os elementos necessários à sua instauração, incluindo
a) Exposição de motivos firmada atestando as necessidades de

contratação, acompanhada do termo de referência/projeto básico;
b) Documentos comprovando a habilitação jurídica. regularidade fiscal

e trabalhista do futuro contratado;
c) Estimava de despesas;
d) Pesquisa de preços;
e) demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;
f) comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualiHcação mínima necessária;
g) Razão da escolha do fornecedor;
h) justificativa do preço

A partir daí passamos a mencionar as razões para que a presente
inexigibilidade de licitação seja formalizada nos termos da Lei.

111- NOÇÕES GERAIS

A gente faz. c.gente
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As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever
de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucionaljá enuncia que a leí poderá estabelecer exceções à regra geral, com
a expressão ''ressalvados os casos especificados na legislação

O fundamento principalque reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXlda
Constituição Federalde 1988. no qualdetermina que as obras, os serviços, compras
e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar ísonõmica a participação de
nteressados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXldo Artigo 37 da
CF/1988:

XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação. as obras, serviços. compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e económica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de
forma direta. O novo regulamento gera]das ]icitações, a Lei n' ].4.133 de OI de
abril de 2021, a exemplo da Lei n' 8.666/93, também prevê os casos em que se
admite a contratação direta. podendo a licitação ser dispensávelou inexigível.

Dentre as hipóteses de contratação direta, destaca-se a inexigibilidade de
licitação, que assim preconizou a legislação vigente:

Da Inexigibilidade de Licitação
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especialnos casos de
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especia] nos casos de: [-.]
contratação de profissional do setor artístico
diretamente ou por meio de empresário exclusivo,
desde que consagrado pela crítica especializada ou
pela opinião pública;

11
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IV - INEXIGIBILIDADE DE
14.133/2021 de O1/04/2021

Os contratos da administração pública são regidos pelo princípio da estrita
legalidade. Os requisitos formais para sua concretização são rígidos e o seu
conteúdo se sujeita a limitações.

Para que o contrato administrativo se concretize. há necessidade, em regra
da realização de licitação, que vem a ser o procedimento pelo qualsão realizados
vários atou destinados a verif:icar a proposta mais vantajosa para a administração.

A licitação é, portanto, o procedimento administrativo, que envolve a
realização de diversos atos administrativos de acordo com as regras previstas na
lei. A Constituição Federal prevê que a licitação é a regra e que é excepcional a
contratação direta (art. 37, inciso XXI)

LICITAÇÃO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados. do Distrito Federale dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade. moralidade, publicidade e eficiência e
também ao seguinte: XXI - Ressalvados os casos
especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública, que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econâmlca indispensáveis à garantia
do cumprimento das obrigações. (BRASIL. 1988)

Estão sujeitas às normas gerais de licitação e contratação a Administração
Pública, direta e indireta, dentre as quais se incluem as fundações instituídas e
mantidas pelo Poder Público, nas diversas esferas do governo e as empresas sob
seu controle, nos termos do art. 22. XXVII. da CF.

Cabe à União legislar sobre o assunto, podendo os Estados, Distrito Federale
Municípios efetuar normas meramente suplementares.

O legislador constitucional, ao inserir a obrigatoriedade da licitação no texto
constitucional, teve a finalidade de preservar os princípios gerais da administração
pública: legalidade, impessoalidade. moralidade, publicidade e eficiência, previstos
no "caput" do art. 37. da CF/1988

Como visto, a obrigatoriedade de realização do procedimento licitatório é
excepcionada pela própria Constituição Federal que estabelece a possibilidade de
ou a necessidade de a contratação pela administração pública ser realizada sem um
procedimento licitatório.

A gente fez. a.gente
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A desnecessidade de licitação, entretanto, não significa que o administrador

poderá contratar qualquer pessoa, por qualquer preço. Em IQ de abril de 2021,
entrou em vigor a nova Lei de Licitações e Contratos (Lei no 14.133) que visa
compilar diplomas normativos esparsos e modernizar as licitações e contratos.

A Lei no 14.133/2021, diferentemente da Lei no 8.666/1993, traz um
capítulo específico sobre a contratação direta (capítulo Vlll, da Lei no 14.133/2021),
subdividido em três seções, o que demonstra a importância que o legislador
atribuiu ao assunto.

O art. 72 (que compõe a seção 1, do capítulo Vlll, de mencionada lei) dispõe
acerca das regras do processo de contratação direta, tendo sido mantida a divisão
desta em hipóteses de dispensa e inexigibilidade.

C) aít. 73 (que compõe a seção 1, do Capítulo Vlll, da mencionada Lei) prevê
hipóteses de responsabilidade solidária se houver contratação direta de forma
indevida.

C) art. 74 (que compõe a seção ll do capítulo Vlll da referida lei) trata da
inexigibilidade de licitação

O art. 75 (que compõe a seção lido Capítulo Vlllda mencionada Lei) trata da
dispensa de licitação (licitações dispensáveis)

O art. 76 trata das licitações dispensadas (capítulo IX da referida Lei).
Como bem exp]ica José dos Santos Carva]ho Fi]ho, "[...] na dispensa. a

licitação é materialmente possível, mas em regra inconveniente; a inexigibilidade, é
inviávela própria competição

A Lei n9 8.666/93, enumerava os casos de inexigibilidade de licitação em
seu artigo 25. No caput de taldispositivo legalhavia a indicação de ser inexigívela
licitação quando houver inviabilidade de competição, sendo enumeradas as
hipóteses.

Houve alterações pontuais nas hipóteses de inexigíbilidade, na Lei ng
14.133/2021. sendo inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especialnos casos do art. Art. 74. lida Lei Federal 14.133 de l de abrilde 2021,
assim preconizado

'''x

Consoante dispõe o art. 24 da Lei ne.14:.!33/2021, a inexigibilidade de licitação
deriva da inviabilidade de competição, ou seja, são aquelas situações em que não
é possível se escolher a proposta mais vantajosa. pois a estrutura legal do
procedimento licitatório não é adequada para a obtenção do resultado pretendido

Em resumo. a partir da leitura atenta do art. 74 da nova !eLde..!!ç!!iasiêes é
possívelafirmar que, via de regra, a inexigibilidade de licitação restará configurada
quando houver:

a) ausência de pluralidade de alternativas;
b) ausência de mercado concorrencial;
c) ausência de objetividade na seleção do objeto;
d) ausência de definição objetiva da prestação a ser executada

A gerlte faz. a.genteCuida Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópote - CE, 63.620-000
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V - KEQUiSiTOS MÍNIMOS PARA UM PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO
1- EUBORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E/ou PKOJEvo BÁSICO

Apesar de menos formalista, em comparação com o processo licitatório. o
processo administrativo para compra e/ou contratação por inexigibiíidade de
licitação possui vários requisitos essenciais ao alcance de suas finalidades de forma
eficiente e económica.

Na verdade, o processo de inexigibilidade de licitação neste caso, muito
se assemelha à fase interna de uma licitação. A elaboração das especif:icações
técnicas do objeto e das condições da contratação ou fornecimento constitui
elemento essencial na condução de qualquer processo administrativo para
contratação.

A sua importância está assim def:unida na nova Lei de Licitações, capitulo
11., Fase Preparatória, artigo 18. o qualdentre diversos incisos, descrevemos

alguns, senão vejamos:

Lei n9 14.133/2021
CAPÍTULO 11- DA FASE PREPARATÓRIA
Seção 1- Da Instrução do Processo Licitatório
An. 18. (..,)

11 - a definição do objeto para o atendimento da
necessidade, por meio de termo de
referência,'anteprojeto. projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;
111 - a definição das condições de execução e
pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das
condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado. com as composições dos
preços utilizados para sua formação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando
necessária. que constará obrigatoriamente como
anexo do editalde licitação;
Vll- o regime de fornecimento de bens. de prestação
de serviços ou de execução de obras e serviços de
engenharia, observados os potenciais de economia
de escala;

Isso se deve ao fato de que o termo de referência (ou projeto básico) contém
as principais informações referentes ao objeto, as quais servirão de parâmetro

(
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tanto para o julgamento das propostas (e escolha da proposta mais vantajosa)
quanto para a formalização e execução do contrato ou fornecimento.

VI- JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO E/OU CONTRATAÇÃO
A justificativa da contratação, elaborada pela unidade requisitante,

especificou as razões de fato e de direito que fundamentam a demanda da
contratação que se pretende contratar, apontando claramente os benefícios a
serem alcançados pela contratação.

Portanto. a justificativa apresentada, demonstrou que a contratação se
encontra plenamente adequada ao seu objetivo, além de evidenciar que o objeto da
inexigibilidade de licitação seria a solução capaz de satisfazer as necessidades
do(a) Secretaria Munlcipalda Cultura, Esporte e Juventude

Esse mesmo suporte fático de que utiliza o gestor para justificar a
contratação também servirá de base para a caracterização da hipótese de
inexigibilidade verificada no caso concreto, a exemplo da contratação
fundamentada no Art. 74, lida Lei Federal14.133 de l de abrilde 2021

'3

Vll- DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
A proponente J G VIANA JUNiOR foi selecionada através de ínexigibilidade

eletrânica de licitação, apresentando sua proposta compatívelcom a realidade dos
preços praticados no mercado em se-tratando de produto ou serviço similar, tendo
inclusive a proponente comprovado de que preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária.Portanto, pode a Administração realizar a
contratação sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios

VIII- JUSTIFICATIVA DO PREÇO
A necessidade de justificativa de preços (estimativa) está prevista no Artigo

72, inciso V], da Lei].4.133/2023, e. pelo princípio da razoabilidade a administração
utilizou para este evento o critério do valor mediano para a estimativa dos preços,
para o mesmo evento "Réveillon", haja vista que há que se verificar os preços
praticados pelo mesmo artista em outros municípios, porque trata-se de uma
pesquisa personalíssima ou seja do mesmo artista.

Segundo O Blog da JML em sua coluna jurídica. "0 cacho do artista não deve
ser comparado em relação ao mercado e sim quanto aos valores praticados por ele
mesmo. Ou seja, quanto aquele profissional costuma cobrar para realizar tal
serviço

Visando fundamentar o valor da contratação com base nos valores de
contratos celebrados pelo prof:issional do setor artístico para apresentação no
REVEILLON, com alguns municípios dos Estados do CE, constatou-se:

MUNICÍPIO DE ICAPUI(2023) - Nota Fiscalne 127. 26.12.2023: R$ 200.000,00
Iduzentos mil reais);

MUNICÍPIO DE QUlxADÁ {2024) - Contrato nQ 12.013/2024-SEDET: R$
225.000,00 (duzentos e vinte e cinco milreais).

A gente faz. c.genteCuido Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Sotonópole - CE, 63.620-000.
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O tempo negociado em todos os shows foi de 02:00 (duas horas) de duração
em todos os municípios já citados. Sobre a justiHcativa do preço o TCU por meio do
Acórdão n.g 822/2005 (Plenário), afirmou que

Quando contratar a realização de
cursos, palestras, apresentações.
shows, espetáculos ou eventos
similares. demonstre, a título de
justificativa de preços, que o
fornecedor cobra igualou similar preço
de outros com quem contratava para
evento de mesmo porte, ou apresente
as devidas justif:icativas, de forma a
atender ao inc. 111 do parágrafo único
do art. 26 da Lei nQ. 8.666/1993."

Assim sendo. demonstramos através da planilha com o valor mediano dos
preços coletados, que o valor proposto pelo artista é compatível com os preços
praticados no mercado de shows artísticos para o evento que será realizado em
Solonópole/CE, neste processo de inexigibilidade. Isto porque, à primeira vista,
observamos pela documentação acostada no processo a consagração e
conhecimento da referido artista no mercado artístico e musical, portanto, verificou-
se através do valor mediano que tal artista possui valor costumeiramente
semelhante nos municípios pesquisador, não sendo possível a contratação desse
artista. para essa mesma finalidade ou natureza. por preço inferior a R$
225.000,00, conforme planilha em anexo.

Com base nessa pesquisa de preços, detectamos que o valor proposto pela
empresa J G VIANA JÚNIOR. de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco milreais)
para uma apresentação de show artístico, no dia e período de realização do evento
no município de Solonópole - CE, é razoável não só por que atende as condições
financeiras da administração como também pela propriedade do show que é
apresentado pelo artista e, pelo grau de especialização decorrente da reputação
proHssional, experiência e conhecimentos compatíveis com a dimensão e
complexidade dos serviços objeto da contratação direta da empresa supracitada

Ressalta-se que por se tratar de show em data especialcomo é o "Réveillon
o preço altera para maior, porém, mesmo assim está adequado ao praticado no
mercado artístico e ref:mete o verdadeiro exercício da discricionariedade
administrativa. mediante uma avaliação adequada da conveniência e da
oportunidade da contratação considerando todos os fatores envolvidos, à luz dos
objetivos a serem alcançados.

Com base na argumentação desenvolvida, entendemos plenamente possível
a contratação de personalidades do setor artístico, por inexigibilidade de licitação,
amparada no Art. 75, incisa 11, da Lei ng 14.133/2021, desde que preenchidos os
requisitos legais e constitucionais, e respeitada a necessidade de formalização do
respectivo processo para a aferição e comprovação das exigências.

'1

lx DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A gente faz. a.gente
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O Agente de Contratação do(a) Secretaria Municipalda Cultura. Esporte e
Juventude. no uso de suas atribuições legais e. considerando o que consta deste
processo administrativo, vem emitir a presente Declaração de Inexigíbilidade de
Licitação, fundamentada no Art. 74, lida Lei Federal 14.133 de l de abrílde 2021,
para a contratação pretendida através da proponente J G VIANA JUNIOR, inscrita no
CNPJ/MF Ng 18.900.848/0001-32.

E, sendo assim comunicamos à(a) Sr(a) RAIMUNDO HELDER FERREIRA da
presente declaração, para que se proceda à análise dos procedimentos adorados e
a devida ratif:icação e publicidade da Inexigibilidade de Licitação.

Este é o entendimento do Agente de Contratação, pelas razões expostas
neste documento, o qual sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja
encaminhada à assessoria jurídica, para a elaboração de parecer sobre o assunto.

Solonópole/CE. 20 de dezembro de 2024

RAIMUN

Cuida Rua Dr. Queiíoz Limo. 330, Centro, Sotonópole - CE, 63.62Q-000.
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Após analisado o resultado da Inexiglbilidade de Licitação ng 2024.12.27.001,
referente ao Processo Administrativo ng 00019.20241216/0001-22. ola) Sr(a)
RAIMUNDO HELDER FERREIRA. SECRETARIO DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE)
da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE, nos termos do
nciso IV do Art. 71 da Lei ng 14.133 de lg de abril de 2021, ADJUDICA ao(s)

licitante(s) vencedor(es) do(s) respectiva(s) item(ns), conforme indicado no quadro
abaixo. resultado da adjudicação

'3

RESULTADO DA AOJUOICAÇAO

18.900.848/0001-32 J G VIANA JUNIOR

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
ARTÍSTICOS

DESCRIÇÃO QTO.

1.00

V. UNIT.

225.000.0 1 225.000.0
Q i O

V. TOTAL

Serviço

VALOR TOTAL 225.000,00

Adjudicado para J G VIANA JUNIOR inscrita no CNPJ/MF: 18.900.848/0001-32, pelo melhor
valor de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco milreais), em 27/12/2024.

Rai
SECRETARIO DA

MA'

ira
ESPORTE E JUVENTUDE

NO 0061367

A gente fa:z; agenteCuida Rua Dr. Queiroz Limo. 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DAINEXIGIBILIDADE N9 2024.12.27.001

Aos vinte e sete dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro, após
constatada a regularidade dos ates procedimentais, a autoridade competente, o(a)
Sr(a). RAIMUNDO HELDER FERREIRA, nos termos do incisa IV do Art. 71 da lei ng
14.133 de lg de abril de 2021, HOMOLOGA a adjudicação da inexigibilidade de
licitação nQ 2024.12.27.001, referente ao Processo Administrativo ng
00019 .20241216/0001-22 .

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

18.900.848/0001-32 J G VIANA JUNIOR

DESCRIÇÃO g8:ii@ MARCA

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
ARTÍSTICOS 1.00

UND. V. UNIT.

225.000.Q LÍ 225.000,0
o l o 225.000.00

225.000,00

Homologado para J G VIANA JUNIOR inscrita no CNPJ/MF: 18.900.848/0001-32, pelo melhor
valor de R$ 225.000.00 (duzentos e vinte e cinco mi]reais), em 27/].2/2024.

RairÉu
SECRETÁRIO

bíl%erreira
ESPORTE E

N' 0061367

Cuido Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000
CNPJ: 07.733.256/0001-57 1 cone: (88) 3518 1387 l www-sotonopole.ce.gov.br
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AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE ELETRÕNICA Ne 2024.12.27.001
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 00019.20241216/0001-22

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contratação
direta de lidiitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do
fornecedor/prestador de serviços, quanto pela justificativa dos preços vez que a
proponente apresentou a proposta mais vantajosa;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos
que comprovam que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária para celebrar o contrato, conforme preconizado no
incisa V do artigo 72 da Leí Federal14.133/2021;

''b

CONSIDERANDO que a JUSTIFICTIVA apresentada pela Comissão de
Contratação que prevê que a Inexigibilidade Eletrânica de Licitação está em
conformidade com o Art. :i4, lida Lei Federal 14.].33 de l de abrilde 2021, Art. 74.
E inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial . ! . .J.

nos casos de:
ÍI. i 'ii - .á.tlataçãJ de i,ronssio«i d. seta. ;.'ís'ic., gire';m'-t' " p'' ":'' ''
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública;

CONSIDERANDO que o processo de contratação direta foi conduzido em
estrita conformidade com o Art. 75, $ 39 da Lei ne 14.133/2021, o qual enfatiza a
rnportância de transparência e competitividade através da publicação de avisos em
sítio eletrânico oficial do órgão, visando atrair propostas competitivas mesmo em
cenários de limitada competição;

CONSIDERANDO que a seleção do fornecedor foi realizada com base numa
análise detalhada que confirmou a proposta mais vantajosa para: a administração
publica, lcumprindo os princípios de economicidade. eficiência: e adequação às
necessidadesi do órgão, conforme demonstrado pelas justificações robustas e
documentação completa apresentadas no processo;

CONSIDERANDO que, apesar da presença de urh único proponente.
0

processo não foi comprometido em sua integridade ou objetividade, assegurando
que todas as etapas foram transparentes ;e que a oferta selecionada estava
alinhada com os preços de mercado e os interesses públicos;

CONSIDERANDO que a adjudicação e homologação do contrato estão de
acordo com os requisitos legais estabelecidos no inciso Vlll do Art. 72 da Lei n'

Rua Dr. Queiíoz Limo. 330, Centro. Solonópote - CE. 63.620
CNPJ; 07.733.256/aoo1-57 1 Foro; (88) 3518 13B7 l www-soloropole.ce.gov.br
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14.133/2021, que exige a autorização da autoridade competente para a conclusão
do processo de contratação;

AUTORIZO a Inexigibilidade Eletrânica
2024.12.27.001, nos termos descritos abaixo:

de Licitação n9

OBJETO A SER CONTRATADO: CONTRATAÇÃO POR INEXiGIBILiDADE COM
FUNDAMENTO NO 1NCISO 11, DO ART. 74 DA LEIFEDERAL 14,133/21 DE SERVIÇOS
DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR JÚNIOR VIANA A SER REALIZADO NO RÉVEILLON
DO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2024, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SOLONÕPOLE/CE
PROPONENTE:J G VIANA JUNIOR
PRAZO DE VIGENCIA: 02 meses.
VALOR TOTAL; R$ R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco milreais)

Diante do exposto, ola) SECRETÁRIO DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE.
RATIFICA a INEXIGIBILIDADE ELETRÕNICA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Art. 74, lida
Lei ne 14.133/2021. .

DETERMINO, ainda. que seja divulgado e mantido à disposição do público
em sítio eletrânico oficial, este ato e o extrato decorrente do contrato, em
atendimento aos preceitos estabelecidos no artigo 72, parágrafo único da Lei
14.].33 de l de abrilde 2021.

Solonópole/CE, 27 de dezembro de 2024

ESPORTE E JUVENTUDE
NO 0061367

Cuida Rua Dr. Queiroz Limo, 33a, Centro. Sotonópole - CE, 63-620-000.
CNPj= ü7.733.256/0eOt'-57 1 cone: (88) 3518 ]387 1 www.solonopote.ce.gov,br
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EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo ng 00019.20241216/0001-22 - Objeto: CONTRATAÇÃO POR
INEXIGIBILIDADE COM FUNDAMENTO NO 1NCISO 11, DO ART. 74 DA LEIFEDERAL
14.133/21 DE SERVIÇOS DE SHOW AKTiSTiCO DO CANTOR jÜNiOK VIANA A SER
REALIZADO NO RÉVEILLON DO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2024, NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE/CE. Fundamento Legal: Art. 74. lida Lei ng 14.133 de
O1/04/202].. Declaração de Inexigibilidade Eletrânica em 27 de dezembro de 2024.
RAIMUNDO HELDER FERREIRA. SECRETÁRIO DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE.
Proponente: J G VIANA JUNIOR. CNPJ/MF Ng 18.900.848/0001-32. Valor Global: R$
225.000,00 (duzentos e vinte e cinco milreais).

Rua Dr. Queiroz Limo, 330. Centro, Sotonópote - CE, 63-620-000
CNP): a7.733.256/0001-57 1 tona: (88) 35]8 1387 1 www-solonopole.ce.gov.br


